
 REUNIÃO DO COMITÊ - 18/03/2024 

 No  dia  dezoito  de  março  de  2024,  na  sede  da  Associação  Nacional  dos  Servidores  do 
 Judiciário  Trabalhista  –  ANASTRA,  reuniu-se  o  Comitê  Olímpico  da  Anastra  para  analisar 
 as  sugestões  de  alteração  no  regulamento  das  Olimpíadas.  As  sugestões  foram  apresentadas 
 por  representantes  de  delegação,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Anastra.  Presentes  na 
 reunião  os  membros  do  Comitê:  Orlando  Bernardes  Sales,  José  Carlos  Xavier  de  Oliveira, 
 Sandro  Schiavon,  Marcus  Vinícius  Reis  de  Alcântara,  além  de  Alexandre  Moreira  Gouveia 
 Santos,  Diretor  financeiro  da  Anastra,  Yonaldo  Carlos  Estevão  da  Costa,  Presidente  da 
 Anastra  e  Wilson  Tomio  Filho,  Coordenador  técnico  das  Olimpíadas.  Foram  analisadas  as 
 sugestões  enviadas  pelos  representantes  do  TRT1,  TRT4,  TRT5,  TRT11,  TRT12,  TRT13, 
 TRT17,  bem  como  da  Diretoria  da  Anastra  e  do  Coordenador  técnico  das  Olimpíadas. 
 Foram apresentadas as seguintes sugestões: 

 SUGESTÕES APRESENTADAS PELAS DELEGAÇÕES 

 1)  Sugere  que  ex-servidores  dos  Tribunais  Regionais  do  Trabalhos  (TRT's)  e  Tribunal 
 Superior  do  Trabalho  (TST)  possam  competir  pelos  órgãos  que  disputaram  as  Olimpíadas 
 quando ainda faziam parte da Justiça do Trabalho ("órgão de origem"). 

 REJEITADA. 

 2)  Futevôlei:  alterar  a  modalidade  FEMININO  para  MISTO,  formando  a  dupla  com  um 
 homem e uma mulher ou duas mulheres. 

 ATENDIDA. Foi criada a disputa no feminino e no misto. 

 3)  Basquete  3x3  feminino:  Colocar  bola  feminina  nos  jogos  do  feminino  (usamos  a  mesma 
 bola  do  masculino  nos  últimos  dois  anos).  Também  dar  6  medalhas,  já  que  podem  se 
 inscrever 6 meninas. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  sugestão  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 4) Inclusão da modalidade de cartas “poker”, jogo de estratégia e raciocínio lógico. 
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 REJEITADA.  A  estrutura  necessária  para  a  realização  das  Olimpíadas  não  comporta  a 
 inclusão  da  modalidade,  pois  são  mais  de  20  modalidades  atualmente,  para  disputa  em  uma 
 semana. 

 5)  Para  o  handebol,  queremos  propor  que  o  tempo  de  suspensão  nas  punições  seja 
 proporcional  ao  nosso  tempo  de  jogo  no  feminino,  ou  seja,  ao  invés  dos  2min  (que  são 
 aplicados  em  jogos  com  duração  de  30  minutos),  sejam  aplicados  1min30s  (proporcionais 
 aos 20 minutos que jogamos).  

 REJEITADA. 

 6)  Além  disso,  precisamos  que  a  ANASTRA  se  manifeste  expressamente  quanto  à 
 possibilidade  do  uso  de  cola,  já  que  os  locais  de  jogos  estão  sendo  definidos  e, 
 consequentemente,  eles  podem,  desde  já,  consultar  os  responsáveis  lá  em  Manaus  sobre 
 esse assunto (preferimos que sim). 

 A  maioria  dos  locais  proíbe  o  uso  da  cola.  Sendo  assim,  o  regulamento  será  alterado  para 
 proibir o uso da cola. 

 7)  Importante  registrar,  por  fim,  que  se  torna  imprescindível  a  utilização  de  cronômetros 
 nos  jogos,  pois  em  JP  os  árbitros  contavam  apenas  com  o  relógio  pessoal  para 
 contabilização  do  tempo,  o  que  prejudica  sobremaneira  a  transparência  necessária  aos  atos 
 e torna subjetivas as decisões. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 8)  Que  o  associado,  devidamente  em  dia  com  a  sua  contribuição  mensal,  e  que  venha  a  ser 
 redistribuído  ou  removido  para  outro  Regional,  possa  participar  da  ONJF  pelo  Tribunal  de 
 origem,  caso  o  órgão  onde  esteja  lotado  não  tenha  equipe/dupla  da  modalidade  em  que  o 
 atleta disputou a última edição dos Jogos. 

 REJEITADA.  O  atleta  removido  ou  redistribuído  perde  o  vínculo  com  o  órgão  de  origem, 
 não  se  permitindo  a  participação  por  este  Tribunal,  exceto  nas  situações  já  previstas  no 
 regulamento.  Entretanto,  considerando  as  peculiaridades  deste  caso,  fica  estabelecido  que  o 
 atleta  poderá  optar  entre  os  2  Tribunais  no  ano  da  sua  remoção,  competindo 
 obrigatoriamente  pelo  Tribunal  de  destino  a  partir  do  ano  seguinte  à  remoção  ou 
 redistribuição. 

 9) Seja incluída a modalidade vôlei de areia dupla MISTA. 

 REJEITADA. 
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 10)  Seja  permitido  que  o  goleiro  do  futebol  soçaite  master  e  futsal  master  possua  menos  de 
 45 anos. 

 REJEITADA. A competição é feita por categorias, divididas por idade.  

 11) Futevôlei: 

 a)  Uso  de  quadra  oficial  de  futevôlei,  preferencialmente  coberta,  com  fita  nas  laterais  e 
 rede oficial. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 12)  Observar  o  recuo  mínimo  de  3m,  distância  suficiente  para  as  laterais  e  fundos  da 
 quadra  a  fim  de  evitar  acidentes  e  até  lesões  mais  graves,  primando,  em  primeiro  lugar, 
 pela segurança dos atletas. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 13)  Rede  divisória  entre  as  quadras  para  evitar  interrupção  da  partida  e  desconcentração 
 dos atletas e uso moderado do apito pela arbitragem. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 14)  Horário  das  partidas  pela  manhã  ou  de  noite,  de  preferência  em  quadra  coberta,  visto 
 que  a  cidade  de  Manaus  apresenta  temperaturas  bem  altas,  acima  de  João  Pessoa  nessa 
 época, podendo chegar próximo de 40C pela tarde. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 15)  Realizar  cada  modalidade  em  pelo  menos  2  dias  diferentes,  sendo  a  fase  classificatória 
 num  dia,  e  a  fase  eliminatória  em  outro,  melhorando  o  intervalo  para  descanso  dos  atletas. 
 Inclusive,  as  partidas  podem  ser  realizadas  nos  últimos  dias,  visto  que  quinta  e  sexta-feira 
 têm  poucos  jogos  de  outras  modalidades  que  usam  as  quadras  de  areia,  como  o  beach  tênis 
 e volêi de areia. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 16)  Semifinais  e  disputa  de  terceiro/quarto  com  1  set  de  21  pontos.  Somente  a  final  com 
 melhor de 3 sets. 
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 ATENDIDA. 

 17)  Colocar  as  partidas  em  dias  e  horários  não  conflitantes  com  o  futebol  soçaite  para  não 
 prejudicar a participação dos atletas. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 18)  As  provas  do  atletismo  e  da  natação  fossem  realizadas  sem  que  houvesse  conflito  com 
 outras  modalidades,  especialmente  as  que  envolvem  esportes  de  quadra  ou  areia  pois  isso 
 causa bastante problemas e desistências. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  sugestão  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 19)  Vôlei  de  areia  e  Beach  Tênnis.  Outra  questão  que  foi  bem  grave  na  edição  passada  foi 
 a  questão  das  quadras  de  vôlei  de  areia  e  beach  tênis  pois  ficavam  grudadas  umas  nas 
 outras  sem  qualquer  tela  de  proteção  o  que  ocasionava  diversas  interferências  no  jogo  do 
 lado  (bola  na  quadra  do  lado,  falta  de  espaço  para  fazer  uma  defesa,  etc.).  Além  de  muretas 
 de concreto bem próxima sem algumas quadras que ocasionaram lesões em alguns jogos. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  reclamação  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 20) Retorno do Judô. 

 REJEITADA. 

 21)  O  quarteto  do  vôlei  de  areia,  retornar  para  a  soma  das  idades  dos  atletas,  sendo  essa 
 soma de no mínimo 180 anos, que seria a base de 4 atletas de 45 anos. 

 REJEITADA.  O  quórum  do  Quarteto  é  baixo.  Se  limitar  a  idade,  diminuirá  a  competição. 
 Há ainda o agravante da dificuldade de controle de idades, pois há reservas na equipe. 

 22)  Nos  esportes  de  duplas,  permitir  a  soma  das  idades,  caso  só  um  atleta  seja  MASTER  a 
 dupla  teria  que  ter  no  mínimo  90  anos  de  idades.  Tal  fato  permite  que  na  falta  de  dois 
 master  a  pessoa  não  fique  prejudicada  e  sem  poder  participar  por  não  ter  outro  colega 
 MASTER,  assim  ele  pode  buscar  um  outro  colega  que  somando  as  duas  idades,  atinja  os 
 90 anos, que equivale a dois atletas de 45 anos. 

 REJEITADA. 

 23) Atletismo: 
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 a)  Criar  revezamentos  masters,  com  limite  de  idades  180+  ou  200+  para  os  atletas 
 conseguirem participar em igualdade; 

 APROVADA. Criado o 4x100m 180+ Misto. 

 b)  Utilizar  os  tempos  do  ano  anterior  para  os  balizamentos  nas  raias  e  séries  (se  precisar), 
 inclusive para os revezamentos; 

 O critério foi utilizado em 2023, considerando os resultados de 2022. 

 c)  Pontuação  até  o  quarto  lugar  somente,  para  deixar  mais  competitivo  para  tribunais 
 menores,  inclusive  porque  em  nenhuma  outra  competição  nacional  ou  internacional  pontua 
 mais do que o 4º lugar; 

 REJEITADA. 

 24) Natação: 

 a)  Criar  Revezamento  180+  seja  feito  para  prova  de  50m.  Pode-se  até  aumentar  a  soma  das 
 idades para 200, para aumentar a participação dos atletas masters; 

 REJEITADA. Já existe um revezamento 180+ na Natação. 

 25) Vôlei de Areia: 

 a)  Usar  o  chaveamento,  como  no  vôlei  de  quadra,  uma  vez  que  o  critério  de  ranqueamento 
 a  primeira  dupla  tem  que  fazer  5  jogos  e  outras  duplas  só  precisam  fazer  3  jogos  para 
 passarem  de  fase.  Tem  duplas  que  precisam  ganhar  4,  dos  cinco  jogos,  para  passar, 
 enquanto outras só precisam ganhar 2. 

 REJEITADA.  O  formato  é  definido  pela  quantidade  de  equipes,  disponibilidade  de  quadras 
 e outras variáveis da cidade sede. 

 26) Beach Tênis: 

 a)  1)  Horário  certo  para  os  jogos  (Ex.:  Jogos  1,  2,  3  e  4  –  8h,  Jogos  5,  6,  7  e  8  -  Não  antes 
 das  8h30,  etc.)  para  ajudar  na  organização  dos  atletas  que  fazem  outras  modalidades. 
 Tivemos muitos WO’s. 

 Como  não  se  trata  de  regulamento,  foi  encaminhada  a  sugestão  para  a  coordenação  geral 
 dos jogos. 

 27) Handebol: Reduzir para 20 minutos cada tempo no handebol masculino. 

 ATENDIDA. 
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 28)  Verificar  o  quantitativo  de  duplas  no  Beach  Tennis,  tendo  em  vista  as  alterações  que 
 fizemos para a ONJT 2023. 

 ATENDIDA. 

 29)  Colocar  um  dos  revezamentos  do  Atletismo  com  soma  de  idades,  da  mesma  forma  que 
 ocorre com a Natação. 

 ATENDIDA. 

 30)  Os  §§  1º  e  2º,  do  art.  47,  estão  com  a  sua  redação  errada,  quando  faz  referência  ao  art. 
 38. Deve-se referir ao § 2º, do art. 13. (ver também os tópicos 4 e 5). 

 ATENDIDA. 

 31)  O  §  2º,  do  art.  118,  está  com  a  sua  redação  errada,  quando  faz  referência  ao  art.  108. 
 Deve-se referir ao § 2º, do art. 13 (verificar a redação, observando também o § 4º do 118). 

 ATENDIDA. 

 32)  O  §  2º,  do  art.  134,  está  com  a  sua  redação  errada,  quando  faz  referência  ao  caput  (qual 
 limitação imposta?). 

 ATENDIDA. 

 33)  Deixar  mais  claro  o  art.  119  (“Não  serão  permitidas  substituições  de  atletas  após  o 
 horário  determinado  pela  Coordenação,  salvo  situações  excepcionais  a  serem  avaliadas 
 pelos  representantes  do  Comitê  Olímpico,  presentes  no  local”)  RETIRAR:  salvo  situações 
 excepcionais  a  serem  avaliadas  pelos  representantes  do  Comitê  Olímpico,  presentes  no 
 local.  Substituições  de  nomes  até  a  sexta-feira,  exceto  Ciclismo,  Atletismo  e  Natação,  que 
 tem data limitada à divulgação dos atletas inscritos por prova. 

 ATENDIDA. 

 34) Verificar a possibilidade de liberar a limitação imposta no art. 138 (Tênis de Mesa). 

 REJEITADA. A competição está muito grande, não comportando acréscimos. 

 35)  Verificar  a  redação  do  art.  47,  quando  se  refere  ao  gênero  como  categoria.  Pode 
 confundir com outros textos do Regulamento. 

 ATENDIDA. 

 36)  No  Tênis  de  Campo,  verificar  a  possibilidade  de  reduzir  a  faixa  etária  acima  de  60 
 anos. 

 ____________________________________________________________________________________ 
 SRTVS Quadra 701, Conjunto D, Bloco A, Sala 401 – Centro Empresarial Brasília - Brasília- DF 
 CEP 70.340-907 – Fone: (61) 3202-7373 – CNPJ: 07.041.723/0001-88 
 Visite nossa página na internet:  www.anastra.com.br 

 6 

http://www.anastra.com.br/


 REJEITADA. 

 37)  Inserir  no  texto  que  o  procedimento  de  relocação  dos  atletas  será  iniciado  a  partir  das 
 faixas  etárias  maior  para  menor  (sugerimos  incluir  o  §  3º,  no  art.  13,  de  forma  que  não  se 
 tenha  que  repetir  em  todas  as  modalidades  com  faixas  etárias).  Inserir  cláusula  de  consulta 
 para  provas  que  não  deram  quórum  ou  para  aqueles  acima  dos  60,  se  cair  mais  de  uma 
 faixa. 

 ATENDIDA. 

 38)  Numa  competição  de  atletismo,  existem  4  atletas  de  2  delegações  inscritas  na  faixa 
 etária  55  a  59  anos.  Qual  seria  o  melhor  para  a  ONJT:  permitir  a  competição  com  apenas  as 
 2  delegações  ou  relocar  esses  atletas  para  a  faixa  etária  inferior?  Permitir  provas  com  2 
 delegações e 3 atletas a partir dos 55 anos. 

 ATENDIDA. 

 39)  Adotar  o  sistema  de  súmulas  fechadas,  devendo  as  delegações  informar  os  atletas 
 inscritos em todas as modalidades, pelo sistema olímpico. 

 ATENDIDA. 

 40) Inclusão de disputas nas Olimpíadas: Flexão de Barra, Flexão de Braço e Supino. 

 REJEITADA:  As  competições  sugeridas  não  devem  ser  inseridas,  haja  vista  que  não  são 
 consideradas  modalidades  esportivas.  Entretanto,  como  ocorreu  recentemente  nas 
 Olimpíadas  de  Belo  Horizonte,  quando  foi  inserida  a  disputa  experimental  do  Sinuca,  o 
 Comitê  sugeriu  que  fosse  realizada  uma  competição  nas  modalidades  propostas,  nos 
 moldes do que foi feito na ONJT de 2019 em Belo Horizonte. 

 SUGESTÕES  APRESENTADAS  PELO  COORDENADOR  TÉCNICO  DAS 
 OLIMPÍADAS 

 41)  Xadrez  e  Dama  ter  medalha  somente  para  um  terceiro  colocado,  e  não  dois,  porque  são 
 modalidades que não tem final. 

 ATENDIDA. 

 42) Dominó ter premiação de dois terceiros colocados. 

 ATENDIDA. 
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 43)  Mudar  o  regulamento  onde  diz  que  é  permitido  alteração  de  atleta  até  1  dia  antes  da 
 competição (colocar data limite). 

 ATENDIDA. 

 44) Dominó iniciar de manhã. 

 ATENDIDA. 

 45) Atletismo fazer em 3 dias. 

 ATENDIDA. 

 46)  Começar  com  Atletismo  nos  3  primeiros  dias,  e  Natação  depois  (1  dia  a  menos  de 
 trânsito,  fica  mais  tranquilo  iniciar  o  evento  com  atletismo  só  a  noite  do  primeiro  dia  / 
 Fechamento  da  Natação  na  quinta-feira  de  manhã  tem  mais  tempo  para  os  lançamentos  no 
 sistema). 

 REJEITADA.  Começa  com  a  Natação  domingo  e  segunda.  Atletismo  segunda,  terça  e 
 quarta à noite. 

 47) W.O. voltar os jogos anteriores ao W.O. ao placar mínimo para igualar. 

 REJEITADA. 

 48) Beach Tennis e Futevôlei só inscrever dentro da sua categoria. 

 ATENDIDA. Atleta só pode participar em 1 categoria (livre ou master), além do Misto. 

 49)  Revezamento  inscrever  por  delegação,  sem  ter  que  preencher  o  nome  de  quem  vai 
 participar. 

 REJEITADA. 

 50) Ser mais rigoroso com os W.O. 

 ATENDIDA.  Criar  a  multa  diferenciada  (menor)  para  modalidades  individuais.  Os  valores 
 estarão previstos do Ato Administrativo que será publicado pela Anastra. 

 51) Rever punição para quem jogar irregular (Suspenso com cartão). 

 ATENDIDA. 

 52) Cartões zeram na 2ª fase (suspende quem levar o 2º amarelo no último jogo da 1ª fase). 

 ATENDIDA. 

 53) Atletas com necessidades especiais poder competir em condições especiais. 
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 ATENDIDA. 

 Como mais nada havia para ser debatido, foi lavrada a presente ata. 

 Marcus Vinícius Reis de Alcântara 

 Presidente do Comitê Olímpico 
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